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DECRETO Nº 32/2020 – GP 
“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – 
PLAMUPIR E O GRUPO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

conferido pelo inciso III, do art. 87, da Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial – PLAMUPIR, em consonância com os objetivos indicados 

no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito aprovarão e publicarão a programação das ações, metas e prioridades 
do PLAMUPIR, propostas pelo Grupo de Trabalho de que trata o supracitado Art., observados os objetivos contidos no Anexo. 

Parágrafo Único – Os prazos para execução das ações, metas e prioridades do PLAMUPIR poderão ser revisados pelo Gabinete do 
Prefeito, mediante proposta do Grupo de Trabalho. 

Art. 3º. Fica instituído o Grupo de Trabalho do PLAMUPIR, no âmbito do Gabinete do Prefeito, integrado por 1 (um) representante de 
cada um dos órgãos, a seguir: 

a) A Secretaria Municipal de Educação - SME, que o coordenará; 
b) Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS; 
c) Secretaria Municipal de Saúde – SMS; 
d) Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Cultura e Lazer – SMJECL; 
e) Secretaria Municipal de Administração - SMA; 
f) Procuradoria-Geral do Município – PGM. 

Parágrafo Único – Os membros do Grupo de Trabalho ficam responsáveis pela articulação e monitoramento do PLAMUPIR e 
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos nele representados. 

   Art. 4º. Compete ao Grupo de Trabalho articular e monitorar o PLAMUPIR por meio das seguintes atribuições: 

I- Propor ações, metas e prioridades; 

II- Estabelecer a metodologia de monitoramento; 

III- Acompanhar e avaliar as atividades de implementação; 

IV- Promover a difusão do PLAMUPIR junto a órgãos e entidades governamentais e  não- governamentais;     

V- Propor ajustes de metas, prioridades e ação; 

VI- Elaborar relatório anual de acompanhamento das ações do PLAMUPIR; e 

VII- Propor revisão do PLAMUPIR, semestralmente, considerando as diretrizes emanadas das Conferências Municipais de Promoção da 
Igualdade Racial. 

Art. 5º.  O Grupo de Trabalho do PLAMUPIR deliberará mediante resoluções, por maioria simples, cabendo ao (a)  seu (sua) 
coordenador  (a) o voto de qualidade. 

Art. 6º. O Grupo de Trabalho do PLAMUPIR poderá instituir comissões técnicas com a função de colaborar para o cumprimento das 
suas atribuições, sistematizar as informações recebidas e subsidiar a elaboração dos relatórios anuais. 



SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO 2020 - ANO VIII– EDIÇÃO 1752

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 02

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

                                                                                                                                                                                 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ                                                                                                    
GABINETE CIVIL 

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800                                                                                                                            
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com 

 
 

Art. 7º.  O regimento interno do Grupo de Trabalho PLAMUPIR será aprovado por maioria absoluta dos membros e disporá sobre a 
organização, forma de apreciação e deliberação das matérias, bem como sobre a composição e o funcionamento das comissões técnicas. 

Art. 8º. Caberá ao Órgão Gestor da Política de Promoção da Igualdade Racial prover o apoio  administrativo e os meios necessários ao 
Grupo de Trabalho do PLAMUPIR e das comissões técnicas. 

Art. 9º. As atividades dos membros do Grupo de Trabalho do PLAMUPIR e das comissões técnicas são consideradas serviço público 
relevante não remunerado. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.                           

Palácio Antônio Arruda Câmara 26 de junho de 2020. 
 

Flávio César Nogueira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ                                                                                                    

GABINETE CIVIL 
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Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, 

por sua origem ou ainda por sua 

religião. 

Para odiar, as pessoas precisam aprender, e se podem ser ensinadas a odiar 

também  podem 

ser ensinadas a amar.  

Nelson Mandela 
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1. INTRODUÇÃO 

Este Plano Local de Ação pelo Fim do Racismo Elaborado foi construído de forma intersetorial com o objetivo de sistematizar um 

conjunto de ações que possa contribuir para o fim do racismo e da discriminação, além da promoção da igualdade racial, no Município de 

Nova Cruz, RN. Tomando como base as orientações descritas no Guia de Dicas de Políticas Públicas, do UNICEF, edição 2017 – 2020, este 

Plano deverá ser estruturado em três eixos de ações fundamentais: o de mobilização e sensibilização da comunidade municipal, o qual inclui 

diversas atividades voltadas a uma ampla divulgação sobre a importância do enfrentamento do racismo e promoção da igualdade racial na 

proteção de crianças e adolescentes deste Município; o eixo de promoção de programas e ações afirmativas, cujas ações estão voltadas para 

programas e políticas para inclusão dos grupos historicamente excluídos e discriminados; e o eixo de enfrentamento ao racismo institucional 

e controle social das políticas, que prevê atividades de diálogo e acompanhamento pela sociedade sobre as ações, programas, políticas 

reacionadas a essa temática. O Plano expõe os objetivos sobre o que se pretende realizar ou de ações que já foram efetivadas e que já fazem 

parte do calendário cultural de determinado Setor. Também será apresentado um quadro com o detalhamento de algumas ações, as quais 

representam, quase que total, um recorte do Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educação, com atividades que já fazem parte do 

currículo escolar, sendo algumas delas realizadas não apenas pelas Escolas Municipais, mas também por Instituições Escolares Estaduais. 

Essas ações realizadas pelas Unidades Escolares reafirmam o que está preconizado no Plano Nacional de Implantação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, de 2004, 

bem como nas Leis de Nº 10.639/2003 e 11.645/2008, as quais estabelecem a obrigatoriedade do estudo da história e cultura afro-brasileira 

e indígena, nos currículos escolares. 

2. OBJETIVOS GERAIS 

O Plano Local pelo Fim do Racismo Elaborado traz uma sistematização de ações que sinalizam o alcance dos seguintes objetivos: 

➢ combater toda forma de discriminação e desigualdade étnico-racial,no Município de Nova Cruz/RN; 

➢ efetivar ações que promovam a valorização do ser humano, independente de sua etnia e raça, tendo como referência o Art. 3º da 

Costituição Federal de 1988, que afirma: promover o bem a todos sem preconceito de origem, de raça, cor, idade e quaisquer forma 

de discriminação; 

➢ elaborar, implantar e avaliar políticas públicas de enfrentamento ao racismo e promoção da igualdade racial; 

➢ desenvolver, de forma intersetorial, atividades culturais e sociais que  promovam a igualdade racial, com base no Art. 5º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, que estabelece que todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza; 

➢ cumprir com o que vem estabelecido no Plano Nacional de Implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Relações Étnico-raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, bem como nas Leis de Nº 10.639/2003 e 

11.645/2008, as quais estabelecem a obrigatoriedade do estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, nos currículos 

escolares; 

➢ apoiar, através das ações de enfrentamento ao racismo, a inserção e ascensão da população negra nos diferentes níveis hierárquicos. 

3. METAS 

As ações específicadas neste Plano algumas delas já alcançaram os 100% de efetivação, até porque já fazem parte do Calendário 

Cultural e do Plano de Ações da Secretaria Municipal de Educação, enquanto que as demais se encaixarão na proporcionalidade 

estabelecida pelos indicadores preconizados no Guia de Dicas de Políticas Públicas, proporcionado pelo UNICEF, como suporte técnico 

para os municípios, (ANEXO – I).  

Porém, a dificuldade maior é saber que a pandemia do Novo Coronavírus, (a covid – 19), interrompeu todo um percurso de 

planejamento, elaborado para o exercício letivo de 2020.  Dessa forma, tudo caminhará conforme as possibilidades de adequações, sem a 

otimização definida do que será possível fazer, devido às incertezas sobre o que se poderá viver, além do tempo presente. 

4. EIXOS DE AÇÕES FUNDAMENTAIS 

Para que haja uma maior e melhor sistemação das ações na perspectiva do alcance dos objetivos descritos neste Plano, faz-se 

necessária a utilização de estratégias específicas, as quais possam contribuir para o desenvolvimento de atitudes assertivas e que alcancem 

um maior número possível do público almejado. Para isso é importante a efetivação de ações que contemplem os três eixos de ações 

fundamentais: 
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I. mobilização e sensibilização da sociedade _ Efetivar campanha Por uma Infância Sem Racismo (elaboração e distribuição de 

cartaz, (ANEXO II), em diversos pontos estratégicos da cidade e nas Unidades escolares; publicação desse cartaz nas redes sociais; utilização 

de vídeos nas escolas e creches; caminhadas pelas vias públicas da cidade, com carro de som; propagação das ações em programa de rádio, 

ressaltando a importância delas para construção de uma sociedade mais humanizada e justa...;  

II. promoção de programas e ações afirmativas – Disponibilizar os serviços de atendimento do Conselho Tutelar, CRAS, CREAS, 

Unidades escolares, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Assistência Social, intervenção pedagógica 

para desconstrução de preconceito...; 

III. enfrentamento ao racismo institucional e controle social - criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial; incluir 

esse tema nos currículos escolares, em cumprimento aos documentos Federais e o Decreto Nº 30, de 23 de junho de 2020, (ANEXO III); 

promover formação de professores e profissionais da educação sobre o tema: Qualificação sobre diversidade étnico-racial para gestores 

escolares, professores e membros dos Conselhos da Educação, (ANEXO IV). 

 

 

5. QUADRO COM DETALHAMENTO DE AÇÕES 

A
no

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

Período Atividade Objetivo 
Pr

oc
ed

im
en

to
s 

m
et

od
ol

óg
ic

os
 

Público Alvo Local 

R
es

po
ns

áv
el

 

R
ec

ur
so

s 

fin
an

ce
ir

os
 

2020 Janeiro 

Reiterar a 

inclusão do 

quesito 

raça ou 

cor em 

todos os 

formulário

s de coleta 

de dados 

dos alunos 

Cumprir com as 

normas nacionais 

para favorecer o 

registro de 

informações para 

pesquisas, sistema 

de quotas e  outros 

serviços que 

necessitem de 

levantamento de 

dados sobre 

raça/cor 

Observar 

Requerimen

to de 

Matrícula,  

Ficha 

Individual 

do Aluno, 

Diário de 

Classe, 

formulários, 

cadastros 

Alunos do 

Sistema 

Municipal 

de Educação 

Diversos 

Técnicos de 

Inspeção da 

SME e 

secretários 

escolares 

Com 

custo 

2020 Janeiro 

Analisar as 

ações já 

realizadas 

pelas 

Unidades 

Escolares, 

destacando 

a 

possibilida

de de 

ampliação 

ou 

Socializar as 

possíveis 

alterações nas 

ações planejadas 

pelas  Unidades 

escolares  a todo o 

Sistema Municipal 

de Educação  

Distribuição 

do Plano 

para as 

Unidades 

escolares  

Comunidade 

escolar 
Diversos 

Prefeitura/SM

E /técnicos 

pedagógicos 

Com 

custo 
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implement

ação  

2020 Fevereiro 

Implantaç

ão de 

turmas de 

Educação 

de Jovens 

e Adultos – 

EJA, no 

diurno 

Proporcionar o 

acesso e a 

permanência de 

alunos com 

distorção 

idade/série em 

turmas diurnas, em 

atendimento às 

demandas e a 

necessidade de 

uma prática 

inclusiva que 

promova a 

igualdade de 

direitos e o 

enfrentamento da 

discriminação 

Levantamen

to das 

demandas, 

montar 

estrutura 

física e de 

recursos 

humanos 

Alunos com 

distorção 

idade/série 

EscolasMu

nicipais 

Nestor 

Marinho e 

Arcelina 

Fernandes 

SME e Escolas 

Municipais 

Com 

custo 

2020 Fevereiro 

Palestra 

sobre o 

tema: 

Educação 

integral e 

de 

competênc

ia numa 

perspectiv

a de 

inclusão e 

de 

combate 

ao racismo 

elaborado 

Intensificar a 

necessidade de 

inserção desse 

tema  no currículo 

das Unidades 

Escolares 

Municipais 

Fundo 

musical, 

reflexão 

sobre o 

tema, 

dramatizaçã

o... 

Gestores,  

coordenador

es 

pedagógicos, 

supervisores 

e professores 

Quadra 

Poliesporti

va da 

Escola 

Municipal 

Deputado 

Márcio 

Marinho – 

Jornada 

Pedagógic

a 

Técnicos 

pedagógicos e 

administrativo

s da SME 

Com 

custo 

2020 Maio 

Implement

ação das 

Leis n º 

10.639/200

3  e 

11.645/08, 

em diálogo 

com outros  

documento

s que 

Elaborar Decreto 

reiterando o 

conteúdo das Leis 

10.639/2003 e 

11.645/2008  e 

enviá-lo para as 

Unidades 

Escolares 

Municipais, para 

reiterar a 

Utilização 

das Lei nº 

10.639/2003 

e 

11.645/2008, 

bem como 

outros 

documentos 

normativos 

para 

Comunidade

s escolares 
Diversos 

Técnicos 

pedagógicos 

Sem 

custo 
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regem a 

Educação 

brasileira 

obrigatoriedade de 

inserção de 

conteúdos sobre 

história e cultura 

afro-brasileira e 

indígena, no 

currículo escolar 

elaboração 

do Decreto; 

Repassar 

esse Decreto 

para as 

Unidades 

Escolares 

Municipais 

2020 
Maio/junh

o 

Campanha 

Por uma 

Infância 

Sem 

Racismo 

Mobilizar o 

público infantil 

escolar para 

enfrentamento do 

racismo e de 

práticas de 

discriminação com 

seus pares e 

demais seres 

humanos, 

moradores do 

planeta Terra.   

Apresentaçã

o de cartaz, 

exibição de 

filmes, 

contação de 

histórias, 

desenvolvim

ento de 

atividades 

lúdicas, 

utilização de 

músicas e 

cantigas, 

publicação 

de cartaz em 

redes 

sociais... 

Crianças das 

Escolas e 

Creches 

Municipais 

Diversos 

SME, Escolas 

e Creches 

Com 

custo 

2020 Junho 

Reunião 

com os 

gestores e 

coordenad

ores  

escolares 

municipais 

para 

discussão 

sobre a Lei  

Federal nº 

10.639, de 

9 de 

dezembro 

de 2003, e 

do disposto 

no Art. 26 

da Lei nº 

9.394, de 

Promover a 

discussão sobre o 

teor das 

informações 

contidas nos 

referidos 

documentos,  e 

repassá-los, por 

meio de cópias, 

para  cada 

Unidade escolar, 

possibilitando a 

ampliação dos 

conteúdos 

descritos nesse 

conjunto de Leis  

Apresentaçã

o dos 

documentos 

e discussão 

acerca das 

informações 

descritas 

neles para 

que sejam 

estendidas 

às Unidades 

escolares 

Gestores e 

coordenador

es escolares 

do Sistema 

Municipal 

de Educação 

Sala de 

reuniões, 

Setor 

pedagógico 

Equipe 

técnico-

pedagógica e 

Secretaria de 

Educação 

Com 

custo 



SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO 2020 - ANO VIII– EDIÇÃO 1752

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 010

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

9 
 

20 de 

dezembro 

de 1996, do 

Parecer 

CNE/CP 

nº 3/2004 e 

da 

Resolução 

CNE nº 

01/2004 

2020 Junho 

Formação 

de 

professore

s 

Realizar formação 

com professores de 

História, Artes e 

Língua Portuguesa 

para intensificar a 

necessidade de um 

ensino e 

aprendizagem que 

evidencie as 

relações étnico-

raciais, bem como 

história e cultura 

afro- brasileira 

Utilização 

das Leis 

Federais nº 

10.639/2003 

e 

11.645/2008, 

bem como 

outros 

documentos; 

apresentaçõe

s de vídeos e 

slides, 

realização 

de oficinas... 

Professores 

de História, 

Artes e 

Língua 

Portuguesa,  

do Sistema 

Municipal 

de Educação 

SME 

Técnicos 

pedagógicos 

Com 

custo 

2020 
Agosto a 

novembro 

Apoio ao 

Projeto 

Escolas 

Conectada

s: 

intercâmbi

o no 

combate 

ao 

racismo, 

(ANEXO 

V) 

Contribuir com o 

desenvolvimento 

de ações que 

favoreçam ao 

promoção da 

igualdade racial 

Montagem 

de palco, 

forneciment

o de sistema 

de som, 

cadeiras e 

mesas 

plásticas, 

tendas, 

ornamentaç

ão, 

cartazes... 

Comunidade

s escolares 
Diversos 

Prefeitura, 

SME, Escolas 

Municipais e 

Estaduais 

Com 

custo 

2020 Novembro 

Concurso 

de 

desenhos 

sobre 

cidadania, 

com ênfase 

na inclusão 

e etnia 

Promover 

concurso de 

desenhos que 

valorizem os 

direitos do cidadão 

quanto à inclusão e 

a etnia racial 

Articular as 

Unidades 

escolares 

apresentand

o os critérios 

do concurso; 

Proporciona

r momento 

Alunos do 

Sistema 

Municipal 

de Educação 

Unidades 

Escolares 
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racial solene para 

aentrega de 

prêmio aos 

ganhadores 

do concurso 

 Novembro 

Projeto: 

Consciênci

a negra 

Ressaltar a 

importância de se 

relembrar o Dia da 

Consciência negra, 

evidenciando a 

necessidade de 

erradicação de 

preconceitos e todas 

as formas de 

discriminação 

Apresentaçõe

s culturais; 

confecção de 

cartazes; 

palestras 

Público do 

Programa 

SEMEAR 

Praça de 

Eventos 

Secretaria 

Municipal  de 

Assistência 

Social  

Com 

custo 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todo o trabalho da equipe que se dispôs a desenvolver este Plano foi intencionado em alcançar, de forma substancial, a população 

nova-cruzense, sinalizando mudanças de comportamentos e atitudes antirracistas, bem como contribuir com a construção de um cenário de 

respeito mútuo, de justiça e equidade humana. Para fundamentação legal houve a inspiração nos documentos normativos que trazem as 

determinações a serem cumpridas como reparação à desigualdade racial e outras forma de discriminação nos diversos contextos da 

sociedade, além do Caderno de Orientações Técnicas para Proteção de Criança e Adolescentes no Município e do Guia de Políticas 

Públicas, disponíveis pelo Selo UNICEF, para os Municípios. 

Quanto aos objetivos, os gerais, assumiram posição de destaque, porém, os específicos, foram descritos conforme cada ação 

identificada nos supracitados quadros. Na sequência, foram apresentados os eixos fundamentais para o processo de desenvolvimento das 

ações: o de mobilização, o da promoção e o de enfrentamento, para proporcionar um engajamento maior do público e assegurar um efeito 

reflexivo que direcione a um desfecho contrário ao racismo e à discriminação, além da promoção da igualdade racial. 

No tocante às metas, já é fato que algumas já foram consolidadas, porém de acordo com as ações projetadas para este ano de 2020, 

muitas tiveram os seus prazos expirados sem a condição de serem realizadas no período previsto, devido à necessidade de um 

distanciamento social, como forma de prevenção ao coronavírus (covid – 19). Então, não se sabe o que acontecerá e o que será possível 

fazer, pois a incerteza é a certeza que se tem. 

Porém, mesmo que não seja possível a efetivação do que já está planejado, é importante acreditar que dias melhores virão e que há 

muito que fazer, pois existe uma seara de necessidades, as quais urgem providências. É notável que as ações apresentadas neste plano, em 

uma larga escala, foram ou serão protagonizadas pelos atores que compõem a Educação Municipal. Essa concentração é bastante lógica, 

tendo em vista o contexto interacional de gestores, coordenadores, professores, alunos, funcionários e comunidade de pais, cuja soma 

representa um quantitativo que poderá fazer a diferença nos convívios familiares, sociais, políticos, enfim, nas relações diversas 

proporcionadas pela vida. 

Nova Cruz/RN, 19 de maio de 2020 

Flávio César Nogueira 

Prefeito 

Maria do Socorro Maurício de Queiroz Ângelo 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
 
 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 

PROCESSO Nº 316021/2020 
 
Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2020, 
homologado em  02 de junho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA 
CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: JOZILMA MARIA DE CARVALHO - EPP  
CNPJ: 04.805.345/0001-73 
Telefone: (84) 3272-3429  
Email: dody_sport@hotmail.com  
Endereço: R EDGAR DANTAS , 0 , SANTOS REIS , PARNAMIRIM /RN, CEP: 59141-150 
Representante: Jozilma Maria de Carvalho - CPF: 791.603.954-00 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
22 0025276 - CRONÔMETRO PROGRESSIVO CONTAGEM  SIMPLES UND 10,00 30,800 308,00 
34 0025288 - UNIFORME PARA FUTEBOL COMPOSTO DE 18 CAMISAS 

MEIA MANGA + 2 CAMISAS MANGA LONGA PARA GOLEIRO + 18 
CALÇÕES COM ELÁSTICO E CORDÃO +02 BERMUDAS DE GOLEIRO E 
20 MEIÕES PÉ ATOALHO, PUNHO DUPLO COM ELÁSTICO NO PÉ E 
TORNOZELO, EM CORES DIVERSAS 

COMPLETO UND 50,00 620,080 31.004,00 

37 0025291 - MEDALHA BRONZE SEXTAVADA CONFECCIONADA EM 
ZAMAC, FUNDIDA, MEDINDO 7,0 cm DE ALTURA X 5,0 cm DE 
LARGURA E 3,0 mm DE ESPESSURA. CONTENDO NA PARTE FRONTAL 
O LOGOTIPO FUNDIDO EM ALTO RELEVO DO EVENTO OU 
PROGRAMA ESPECÍFICO E NO VERSO A INSCRIÇÃO SECR  

SIMPLES UND 2000,00 3,500 7.000,00 

 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 38.312,00 (trinta e oito mil, trezentos e doze reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noven ta 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
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4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
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6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
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12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 15 de junho de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

JOZILMA MARIA DE CARVALHO - EPP 
CNPJ/MF nº 04.805.345/0001-73 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                             2ª: __________________________________ 
                              CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020  

PROCESSO Nº 610020/2020 
 
Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2020 , 
homologado em 23 de junho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO PROTOCOLO DE ENFRETAMENTO E PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme 
descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: DROGAFONTE LTDA 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 
Telefone: 81-2102-1819 
Email: DROGAFONTE@DROGAFONTE.COM.BR 
Endereço: RUA BARÃO DE BONITO, 408 , VARZEA, RECIFE/PE, CEP: 50740-080 
Representante: EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO - CPF: 056.554.614-71 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. Total(R$) 

3 0026219 - PREDNISONA 20MG SANVAL(SP) Comprimi 20000,00 0,220 4.400,00 

5 0026221 - VITAMINA C 500MG (ácido 
ascórbico) 

NATULAB(BA) Comprimi 100000,00 0,180 18.000,00 

 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 6 (seis) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 
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4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital  e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 
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6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.10  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.11  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.12  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 

I – ADVERTÊNCIA; 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 6 (seis) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 

12.7.1 Em se tratando de produtos farmacêuticos o fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o 
número do(s) lote(s) do(s) produto(s) adquirido(s). 

12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
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13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 26/2020  e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 24 de junho de 2020. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

DROGAFONTE LTDA 
CNPJ/MF nº 08.778.201/0001-26 
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                            2ª: __________________________________ 
                             CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 

PROCESSO Nº 302113/2020 
 
Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2020, 
homologado em 23 de junho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MEDICAMENTOS EM GERAL, 

COM A FINALIDADE DE ATENDER A TODA POPULAÇÃO USUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: LIGIA MARIA CARNEIRO 
CNPJ: 29.228.930/0001-89 
Telefone: 54+35232379_ 
Endereço: AV PREF GUIOMAR DE JESUS LOPES, 0 , CRISTO REI, Francisco Beltrão/PR, CEP: 85602-510 
Representante: LIGIA MARIA CARNEIRO - CPF: 060.802.109-16 
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 
14 0025924 - CLENIL A 2ML COM 10 FRACONETES CLENIL A Caixa 200,00 71,910 14.382,00 

 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 14.382,00 (quatorze mil, trezentos e oitenta e dois reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noven ta 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 
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4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 



SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO 2020 - ANO VIII– EDIÇÃO 1752

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 025

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

 
 
 
 
 

 
 

6.9  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.10  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.11  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.12  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 

I – ADVERTÊNCIA; 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
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9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 

12.7.1 Em se tratando de produtos farmacêuticos o fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o 
número do(s) lote(s) do(s) produto(s) adquirido(s). 

12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
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13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 22/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de junho de 2020. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

LIGIA MARIA CARNEIRO 
CNPJ/MF nº 29.228.930/0001-89 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

                                2ª: __________________________________ 
                                 CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

PROCESSO Nº 406.019/2020 
 
Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2020, 
homologado em 19 de junho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO 

FUTURA E PARCELADA DOS SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI  
CNPJ: 29.769.351/0001-43 
Telefone: (84) 9983-1515  
Email: F.LISBOA.ENG@GMAIL.COM  
Endereço: R FRANCISCO PINTO FERREIRA , 59 , CENTRO , PASSA E FICA /RN, CEP: 59218-000 
Representante: FLAVIANO CORREIA LISBOA - CPF: 074.262.764-06 

LOTE ÚNICO 1 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida Quant. 

Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

1 0025926 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
 

M² 1500,00 0,650 975,00 
2 0025927 - REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL 

 
M³ 60,00 26,600 1.596,00 

3 0025928 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 
 

M³ 80,00 37,250 2.980,00 

4 0025929 - ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 

 
M³ 20,00 57,250 1.145,00 

5 0025930 - EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 
ARG.CIM/AREIA 1:4 

 
M³ 30,00 272,610 8.178,30 

6 0025931 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS 
MACICOS 5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

 
M³ 100,00 307,240 30.724,00 

7 0025932 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

 
M 100,00 23,790 2.379,00 

8 0025933 - FORMA PARA CONCRETO PRÉ-MOLDADO, INCLUSIVE 
DESFORMA 

 
M² 25,00 24,890 622,25 

9 0025934 - LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO ACIMA DE 4,01 m 
 

M² 100,00 81,790 8.179,00 

10 0025935 - CONCRETO ARMADO PARA PILAR, VIGA E LAJE FCK=25MPA 
INCLUSIVE LANÇAMENTO 

 
M³ 50,00 1.674,030 83.701,50 

11 0025936 - COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 

 
M² 60,00 91,540 5.492,40 

12 0025937 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

 
M² 1200,00 33,730 40.476,00 

13 0025938 - HASTE COPPERWELD 5/8? X 3,0M COM CONECTOR 
 

Unid 50,00 28,460 1.423,00 
14 0025939 - CABO DE COBRE NU 10MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
M 500,00 5,340 2.670,00 

15 0025940 - LAMPADA VAPOR METALICO 400W - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

 
Unid 50,00 44,270 2.213,50 

16 0025941 - LAMPADA MISTA DE 250W - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
 

Unid 16,00 16,420 262,72 
17 0025942 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO USO EXTERNO 

220V/400W 

 
Unid 20,00 71,030 1.420,60 

18 0025943 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W USO 
EXTERNO 

 
Unid 16,00 62,950 1.007,20 
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19 0025944 - TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 30,00 11,360 340,80 

20 0025945 - FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO)- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
M 400,00 0,760 304,00 

21 0025946 - LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 150,00 52,190 7.828,50 

22 0025947 - LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 250,00 65,250 16.312,50 

23 0025948 - LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA 
INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 

 
Unid 100,00 49,110 4.911,00 

24 0025949 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 250,00 9,080 2.270,00 

25 0025950 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 50,00 13,690 684,50 

26 0025951 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 20,00 58,560 1.171,20 

27 0025952 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 26,00 243,660 6.335,16 

28 0025953 - REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W PARTIDA 
RAPIDA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 600,00 19,030 11.418,00 

29 0025954 - REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 1X20W PARTIDA 
RAPIDA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 400,00 14,940 5.976,00 

30 0025955 - RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 
220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 20,00 19,950 399,00 

31 0025956 - INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA OU MINUTERIA 
2A/250V C/ CAIXA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 26,00 8,720 226,72 

32 0025957 - CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITA COM TAMPA 
 

Unid 26,00 95,040 2.471,04 
33 0025958 - LAMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

 
Unid 800,00 3,900 3.120,00 

34 0025959 - LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

 
Unid 1200,00 3,900 4.680,00 

35 0025960 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 25,00 44,390 1.109,75 

36 0025961 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 2600,00 0,990 2.574,00 

37 0025962 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 5000,00 1,550 7.750,00 

38 0025963 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 2000,00 2,270 4.540,00 

39 0025964 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 2000,00 3,360 6.720,00 

40 0025965 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 500,00 5,250 2.625,00 

41 0025966 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
Unid 300,00 12,270 3.681,00 

42 0025967 - INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
 

Unid 100,00 15,730 1.573,00 
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SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
43 0025968 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
Unid 400,00 16,880 6.752,00 

44 0025969 - LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE 
E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
Unid 200,00 8,280 1.656,00 

45 0025970 - PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

 
Unid 60,00 70,790 4.247,40 

46 0025971 - PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

 
Unid 60,00 86,690 5.201,40 

47 0025972 - PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

 
Unid 60,00 115,450 6.927,00 

48 0025973 - DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA 
 

Unid 12,00 133,970 1.607,64 

49 0025974 - CAIXA PRÉ MOLDADA CONC.P/ AR CONDICIONADO 
 

Unid 4,00 95,670 382,68 
50 0025975 - CAMPAINHA TIPO SIRENE ESCOLAR, C/INTERRUPTOR PULSADOR 

 
Unid 4,00 127,340 509,36 

51 0025976 - CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" 
 

M 120,00 5,580 669,60 
52 0025977 - CANALETA PLÁSTICA (50 X 20)MM, SISTEMA "X" 

 
M 120,00 22,580 2.709,60 

53 0025978 - CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W 
 

Unid 8,00 31,520 252,16 
54 0025979 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

 
PT 520,00 88,390 45.962,80 

55 0025980 - PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 
 

PT 150,00 79,330 11.899,50 
56 0025981 - PONTO TELEFÔNICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

 
PT 50,00 93,890 4.694,50 

57 0025982 - PROJETOR DE ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA FLUORESCENTE ATÉ PL-
18W 

 
Unid 40,00 161,300 6.452,00 

58 0025983 - PROJETOR C/LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W OU 400W, 
COMPLETA 

 
Unid 150,00 163,740 24.561,00 

59 0025984 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
207X332X95mm, C/BARRAMENTO 

 
Unid 4,00 198,170 792,68 

60 0025985 - VENTILADOR DE TETO METÁLICO 
 

Unid 90,00 150,790 13.571,10 

61 0025986 - EXAUSTOR 1/2 HP PARA COIFAS 
 

Unid 12,00 157,030 1.884,36 
62 0025987 - DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR EÓLICO 

 
Unid 60,00 81,000 4.860,00 

63 0025988 - ASSENTO PLÁSTICO P/ BACIA SANITÁRIA 
 

Unid 130,00 11,790 1.532,70 
64 0025989 - ASSENTO PLÁSTICO P/ BACIA SANITÁRIA INFANTIL 

 
Unid 80,00 23,050 1.844,00 

65 0025990 - VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 50,00 130,680 6.534,00 

66 0025991 - VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE 
DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO 
PLASTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 52,00 259,460 13.491,92 

67 0025992 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 104,00 247,060 25.694,24 

68 0025993 - CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA 
 

Unid 26,00 113,880 2.960,88 
69 0025994 - TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 20,00 111,680 2.233,60 

70 0025995 - VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

 
Unid 40,00 14,000 560,00 

71 0025996 - VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" 
PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 30,00 29,040 871,20 

72 0025997 - VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, 
 

Unid 200,00 3,630 726,00 
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COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 
73 0025998 - SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4? X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 200,00 10,540 2.108,00 

74 0025999 - SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1? X 1.1/2? - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 300,00 6,800 2.040,00 

75 0026000 - ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 100,00 5,010 501,00 

76 0026001 - CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 10,00 96,940 969,40 

77 0026002 - CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 20,00 73,540 1.470,80 

78 0026003 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

 
Unid 50,00 99,370 4.968,50 

79 0026004 - TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 40,00 50,550 2.022,00 

80 0026005 - TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 150,00 20,590 3.088,50 

81 0026006 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 
Unid 30,00 41,940 1.258,20 

82 0026007 - RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_12/2014 

 
Unid 60,00 4,450 267,00 

83 0026008 - KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 
Unid 10,00 29,810 298,10 

84 0026009 - CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 
60x60x60cm 

 
Unid 10,00 96,490 964,90 

85 0026010 - CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR 
 

Unid 104,00 69,500 7.228,00 

86 0026011 - REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") 
 

Unid 20,00 49,210 984,20 
87 0026012 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

 
PT 104,00 98,930 10.288,72 

88 0026013 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 
 

PT 130,00 87,420 11.364,60 

89 0026014 - MICTORIO DE LOUÇA BRANCA 
 

Unid 12,00 226,600 2.719,20 
90 0026015 - MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL 

 
M 2,00 608,670 1.217,34 

91 0026016 - TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
 

Unid 50,00 308,320 15.416,00 
92 0026017 - VALVULA PE COM CRIVO BRONZE 1.1/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

 
Unid 100,00 54,630 5.463,00 

93 0026018 - BOMBA RECALQUE DAGUA DE ESTAGIOS TRIFASICA 2,0 HP 
 

Unid 2,00 1.350,620 2.701,24 

94 0026019 - BOMBA CENTRÍFUGA DE 1 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO 
 

Unid 2,00 677,360 1.354,72 
95 0026020 - TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDA E 

INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

 
Unid 26,00 14,580 379,08 

96 0026021 - FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE 
E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

 
Unid 13,00 924,700 12.021,10 

97 0026022 - SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM 

 
Unid 15,00 800,050 12.000,75 

98 0026023 - KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 

 
Unid 42,00 41,450 1.740,90 

99 0026024 - ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) 
 

Unid 100,00 5,090 509,00 
100 0026025 - DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) 

 
Unid 26,00 42,000 1.092,00 

101 0026026 - DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 
 

M 1000,00 8,870 8.870,00 



SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO 2020 - ANO VIII– EDIÇÃO 1752

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 032

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

 
 

  

102 0026027 - AUTOMÁTICO DE BOIA 
 

Unid 5,00 41,740 208,70 
103 0026028 - CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 10A/250V - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 5,00 44,850 224,25 

104 0026029 - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA 
 

M² 30,00 84,020 2.520,60 

105 0026030 - CHUVEIRO PLÁSTICO 
 

Unid 40,00 6,620 264,80 
106 0026031 - GRELHA PARA CAIXA SIFONADA EM PVC 100MM 

 
Unid 100,00 3,550 355,00 

107 0026032 - ESGOTAMENTO DE FOSSA SEPTICA COM CAMINHÃO LIMPA 
FOSSAS AUTO VÁCUO, INCLUSIVE LIMPEZA 

 
Unid 26,00 167,170 4.346,42 

108 0026033 - ESGOTAMENTO DE SUMIDOURO COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS 
AUTO VÁCUO, INCLUSIVE LIMPEZA 

 
Unid 26,00 167,170 4.346,42 

109 0026034 - IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA 
UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

 
M² 500,00 3,050 1.525,00 

110 0026035 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

 
M² 600,00 34,190 20.514,00 

111 0026036 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 

 
Unid 6,00 636,970 3.821,82 

112 0026037 - TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 

 
M² 800,00 14,860 11.888,00 

113 0026038 - TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_06/2016 

 
M² 300,00 31,620 9.486,00 

114 0026039 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 

 
M² 400,00 29,530 11.812,00 

115 0026040 - REVISÃO DE COBERTURA TIPO COLONIAL ,COM 2 AGUAS , 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

 
M² 1000,00 24,010 24.010,00 

116 0026041 - CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

 
M 300,00 9,180 2.754,00 

117 0026042 - CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016 

 
M 150,00 38,330 5.749,50 

118 0026043 - CALHA DE ALUMÍNIO DESENVOLVIMENTO DE 25cm 
 

M 150,00 26,140 3.921,00 
119 0026044 - CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE ALUMÍNIO 

 
M 150,00 25,270 3.790,50 

120 0026045 - ESTRUTURA PARA COBERTURA EM ARCO, EM ALUMINIO 
ANODIZADO, VÃO DE 20M, ESPAÇAMENTO DE 5M ATÉ 6,5M 

 
M² 200,00 267,580 53.516,00 

121 0026046 - RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU 
JANELA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

 
Unid 200,00 45,580 9.116,00 

122 0026047 - RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM 
MONTANTES METALICOS 

 
M² 80,00 12,800 1.024,00 

123 0026048 - DOBRADICA TIPO VAI E VEM EM LATAO POLIDO 3" 
 

Unid 30,00 72,840 2.185,20 
124 0026049 - GRADIL DE ALUMINIO ANODIZADO TIPO BARRA CHATA PARA 

VARANDAS, ALTURA 1,2M 

 
M 50,00 225,350 11.267,50 

125 0026050 - GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" 
 

M² 100,00 202,770 20.277,00 

126 0026051 - TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO 
 

Unid 80,00 19,800 1.584,00 
127 0026052 - DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2 MM, SEM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

 
Unid 80,00 19,730 1.578,40 

128 0026053 - JANELA DE MADEIRA TIPO GUILHOTINA, DE ABRIR , INCLUSAS 
GUARNICOES SEM FERRAGENS 

 
M² 30,00 193,640 5.809,20 

129 0026054 - JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. DE ABRIR, INCLUSAS 
GUARNICOES E FERRAGENS 

 
M² 50,00 290,710 14.535,50 
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130 0026055 - JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA/VIDRO, DE ABRIR, 
INCLUSAS GUARNICOES SEM FERRAGENS 

 
M² 80,00 280,480 22.438,40 

131 0026056 - GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 1 1/2" 

 
M 80,00 132,460 10.596,80 

132 0026057 - ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 70X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015_P 

 
Unid 80,00 154,540 12.363,20 

133 0026058 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 
Unid 80,00 226,970 18.157,60 

134 0026059 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 
Unid 80,00 243,310 19.464,80 

135 0026060 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 
Unid 80,00 237,860 19.028,80 

136 0026061 - ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 70X210CM 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

 
Unid 80,00 21,060 1.684,80 

137 0026062 - ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 80X210CM 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

 
Unid 80,00 22,020 1.761,60 

138 0026063 - ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 90X210CM 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

 
Unid 80,00 23,910 1.912,80 

139 0026064 - FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 
Unid 80,00 60,670 4.853,60 

140 0026065 - FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 
Unid 80,00 49,140 3.931,20 

141 0026066 - JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM 
VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016 

 
M² 20,00 239,050 4.781,00 

142 0026067 - JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

 
M² 20,00 264,600 5.292,00 

143 0026068 - FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR MÉDIO 
 

Unid 80,00 12,620 1.009,60 

144 0026069 - DOBRADIÇA CROMADA 3" X 2 1/2" 
 

Unid 200,00 15,350 3.070,00 
145 0026070 - DOBRADIÇA CROMADA TIPO VAI - VEM 

 
Unid 20,00 36,980 739,60 

146 0026071 - PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2)m, INCL. 
PILARES DE SUSTENTAÇÃO 

 
Unid 10,00 530,080 5.300,80 

147 0026072 - DOBRADIÇA PARA FIXAÇÃO EM GRANITO 
 

Unid 40,00 44,980 1.799,20 
148 0026073 - REVISÃO DE ESQUADRIAS 

 
M² 200,00 45,890 9.178,00 

149 0026074 - FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) PARA FIXAÇÃO EM 
GRANITO 

 
Unid 20,00 37,190 743,80 

150 0016369 - REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIE DE CONCRETO APARENTE 
 

M² 50,00 5,790 289,50 
151 0026075 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E=2CM. 

 
M² 200,00 21,960 4.392,00 

152 0026076 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA 
PROTEGIDA COM FILME DE ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), 
INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA, E=3MM. 

 
M² 300,00 48,470 14.541,00 

153 0026077 - MANTA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE ASFALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
M² 300,00 33,990 10.197,00 

154 0026078 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
 

M² 600,00 16,160 9.696,00 
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AF_05/2017_P 
155 0026079 - FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

 
M² 500,00 29,010 14.505,00 

156 0026080 - CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO 
DESEMPENADO, FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 
14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL. 

 
M 200,00 17,310 3.462,00 

157 0026081 - PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO 

 
M² 150,00 52,650 7.897,50 

158 0026082 - RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS, 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

 
M² 600,00 6,060 3.636,00 

159 0026083 - PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA 
ALISADO COLHER SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO 
MECANIZADO 

 
M² 400,00 18,680 7.472,00 

160 0026084 - PISO CIMENTADO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 
LISO PIGMENTADO ESPESSURA 1,5CM COM JUNTAS PLASTICAS DE 
DILATACAO E ARGAMASSA EM PREPARO MANUAL 

 
M² 400,00 31,250 12.500,00 

161 0026085 - RODAPE EM MARMORITE, ALTURA 10CM 
 

M 300,00 14,460 4.338,00 

162 0026086 - PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 
MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS 

 
M² 100,00 63,550 6.355,00 

163 0026087 - LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4+100KG 
CIMENTO 

 
M² 120,00 58,490 7.018,80 

164 0026088 - PISO TIPO MONOLÍTICO DE ALTA RESISTÊNCIA 
 

M² 50,00 34,280 1.714,00 
165 0026089 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

GRÊS DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

 
M 500,00 4,030 2.015,00 

166 0026090 - PISO CIMENTADO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 
RUSTICO ESPESSURA 2CM, ARGAMASSA COM PREPARO MANUAL 

 
M² 120,00 21,760 2.611,20 

167 0026091 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_06/2014 

 
M² 1000,00 26,960 26.960,00 

168 0026092 - EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

 
M² 500,00 18,580 9.290,00 

169 0026093 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

 
M² 600,00 14,640 8.784,00 

170 0026094 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 
M² 600,00 2,070 1.242,00 

171 0026095 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm 
 

M² 30,00 170,490 5.114,70 

172 0026096 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm 
 

M² 40,00 260,970 10.438,80 
173 0026097 - EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL 

E AREIA). AF_06/2016 

 
M 120,00 11,960 1.435,20 

174 0026098 - LAMINADO MELAMINICO ESPESSURA 0,8MM P/ ESQUADRIAS, 
BALCÕES, ARMÁRIOS E PRATELEIRAS 

 
M² 120,00 64,640 7.756,80 

175 0026099 - PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA 
REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 
(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2) 

 
M² 300,00 42,060 12.618,00 

176 0026100 - PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE 
AREIA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM BETUME E PEDRISCO 

 
M² 200,00 32,380 6.476,00 

177 0026101 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

 
M² 300,00 39,410 11.823,00 
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178 0026102 - RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA 
 

M 100,00 6,540 654,00 
179 0026103 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

C/REAPROVEITAMENTO 

 
M² 200,00 8,750 1.750,00 

180 0026104 - VERNIZ SINTETICO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS 
 

M² 100,00 11,650 1.165,00 

181 0026105 - FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), 
UMA DEMAO 

 
M² 800,00 6,740 5.392,00 

182 0026106 - EMASSAMENTO COM MASSA EPOXI, 2 DEMAOS 
 

M² 50,00 26,810 1.340,50 
183 0026107 - PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS 

 
M² 400,00 10,600 4.240,00 

184 0026108 - PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS 
 

M² 300,00 7,650 2.295,00 
185 0026109 - PINTURA EPOXI INCLUSO EMASSAMENTO E FUNDO 

PREPARADOR 

 
M² 50,00 74,500 3.725,00 

186 0026110 - PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

 
M² 500,00 13,280 6.640,00 

187 0026111 - EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO 
 

M² 200,00 8,580 1.716,00 

188 0026112 - FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO 
 

M² 50,00 4,810 240,50 
189 0026113 - PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO ALUMINIO, 

UMA DEMAO SOBRE SUPERFCIE METALICA 

 
M² 800,00 8,720 6.976,00 

190 0026114 - APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

 
M² 800,00 1,600 1.280,00 

191 0026115 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

 
M² 15600,00 5,230 81.588,00 

192 0026116 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

 
M² 5200,00 6,910 35.932,00 

193 0026117 - APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

 
M² 1600,00 4,510 7.216,00 

194 0026118 - PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

 
M² 300,00 19,130 5.739,00 

195 0026119 - CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES 
 

M² 8000,00 2,240 17.920,00 

196 0026120 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA TIPO ESCOLAR C/TINTA ACRÍLICA 
 

M 800,00 5,180 4.144,00 
197 0026121 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 

 
M² 1000,00 12,730 12.730,00 

198 0026122 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 

M² 2500,00 8,390 20.975,00 
199 0026123 - LATEX ACRÍLICO 2 DEMÃOS EM TELHAS DE FIBROCIMENTO 

 
M² 1300,00 8,160 10.608,00 

200 0026124 - PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" 
 

M² 600,00 8,980 5.388,00 

201 0026125 - PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA 
 

M² 1000,00 3,600 3.600,00 
202 0026126 - TEXTURA ACRÍLICA RÚSTICA APLICADA COM 

DESEMPENADEIRA SOBRE SELADOR 

 
M² 520,00 6,790 3.530,80 

203 0026127 - CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCENDIO EM 
FIBRA DE POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, COM 
2 LANCES DE 15M CADA 

 
Unid 5,00 380,450 1.902,25 

204 0026128 - EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
 

Unid 52,00 117,300 6.099,60 
205 0026129 - EXTINTOR INCENDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE 

PAREDE CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO 

 
Unid 52,00 124,390 6.468,28 

206 0026130 - EXTINTOR INCENDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 
Unid 52,00 361,050 18.774,60 

207 0026131 - EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

 
Unid 52,00 144,410 7.509,32 

208 0026132 - DEMOLICAO DE VERGAS, CINTAS E PILARETES DE CONCRETO 
 

M³ 5,00 113,080 565,40 

209 0026133 - DEMOLICAO DE TELHAS CERAMICAS OU DE VIDRO 
 

M² 1500,00 5,310 7.965,00 
210 0026134 - RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE 

RETIRADA DE PERFIS 

 
M² 1000,00 3,030 3.030,00 

211 0026135 - DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES 
 

M³ 10,00 120,080 1.200,80 

212 0026136 - DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
S/REAPROVEITAMENTO 

 
M³ 80,00 30,020 2.401,60 
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213 0026137 - DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS 
S/REAPROVEITAMENTO 

 
M³ 80,00 45,030 3.602,40 

214 0026138 - DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA 
 

M² 60,00 10,640 638,40 
215 0026139 - DEMOLICAO DE REVESTIMENTO DE ARGAMASSA DE CAL E 

AREIA 

 
M² 13,00 3,980 51,74 

216 0026140 - LIMPEZA PISO CERAMICO 
 

M² 100,00 10,970 1.097,00 

217 0026141 - LIMPEZA PISO MARMORITE/GRANILITE 
 

M² 400,00 6,890 2.756,00 
218 0026142 - LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) 

 
M² 1500,00 1,590 2.385,00 

219 0026143 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS 
 

M² 2000,00 2,980 5.960,00 
220 0026144 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS ONDULADAS DE 

FIBROCIMENTO 

 
M² 1200,00 1,480 1.776,00 

221 0026145 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS 
 

M² 350,00 8,400 2.940,00 

222 0026146 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 
 

M² 100,00 12,040 1.204,00 
223 0026147 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO 

 
M² 737,63 1,210 892,53 

224 0026148 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 
 

M² 200,00 5,990 1.198,00 
225 0026149 - DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL 

 
M² 100,00 18,420 1.842,00 

226 0026150 - LIMPEZA GERAL 
 

M² 2000,00 3,230 6.460,00 
227 0026151 - LIMPEZA DE CAIXAS DE INSPEÇÃO 

 
Unid 200,00 18,210 3.642,00 

228 0026152 - RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINACAO C/ 
REAPROVEITAMENTO DE LAMPADAS 

 
Unid 100,00 2,590 259,00 

229 0026153 - RETIRADA DE APARELHOS SANITARIOS 
 

Unid 60,00 9,110 546,60 
230 0026154 - DEMOLICAO MANUAL DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 
M³ 20,00 120,080 2.401,60 

231 0026155 - REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENCIA EM 
ARGAMASSA 

 
M² 100,00 22,510 2.251,00 

232 0026156 - REMOCAO DE FIACAO ELETRICA 
 

M 1000,00 4,830 4.830,00 
233 0026157 - REMOCAO DE TOMADAS OU INTERRUPTORES ELETRICOS 

 
Unid 300,00 6,220 1.866,00 

234 0026158 - REMOCAO DE VIDRO COMUM 
 

M² 200,00 6,060 1.212,00 
235 0026159 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS 

 
M² 300,00 8,640 2.592,00 

236 0026160 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 
 

M² 200,00 5,990 1.198,00 
237 0026161 - GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO 

 
M² 600,00 11,940 7.164,00 

238 0026162 - ESTRUTURA METÁLICA C/ TABELAS DE BASQUETE 
 

CJ 3,00 2.103,750 6.311,25 
239 0026163 - ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL 

 
CJ 3,00 979,960 2.939,88 

240 0026164 - ESTRUTURA METÁLICA P/ REDE DE VOLEY 
 

CJ 3,00 409,720 1.229,16 

241 0026165 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

 
M² 19,00 202,640 3.850,16 

242 0026166 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 5mm, COLOCADO 
 

M² 50,00 145,840 7.292,00 
243 0026167 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, COLOCADO 

 
M² 50,00 172,930 8.646,50 

244 0026168 - PELÍCULA DE INSULFILM 
 

M² 200,00 46,660 9.332,00 
VALOR GLOBAL LOTE ÚNICO 1 1.609.998,99 
 
 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 1.609.998,99 (um milhão, seiscentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e 
noventa e nove centavos). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a contratar os serviços 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao PRESTADOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do prestador na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sra. Marília Paulino Nobrega Nascimento, conforme determinado na Portaria nº 04/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos serviços caberá ao(s) Sra. Marília Paulino Nobrega 
Nascimento, conforme determinado na Portaria nº 04/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação destes. 
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6.2 O prestador ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de execução dos serviços será previsto em cada Ordem autorizativa do início. 

6.4.1 O prazo para execução poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada do adjudicatário e aceite pela Autoridade 
competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos serviços ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.10  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.11  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.12  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
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CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o prestador, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos prestadores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os serviços deverão propiciar segurança necessária, e deverão ser executados no endereço constante na Ordem de Serviço, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Prestador terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem prestadores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos prestadores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 
12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Prestadores – SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços. 
12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
12.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 
a vigência do contrato. 
12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 
às especificações do memorial descritivo. 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem 
a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 
serviço;  
12.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  
12.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra 
oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
12.30.  O atestado de antecedentes criminais somente poderá ser solicitado quando for imprescindível à segurança de pessoas, bens, 
informações ou instalações, de forma motivada. 
12.31. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 
de Referência; 
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12.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
12.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
12.34. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato 
com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
12.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
12.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
12.37. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
12.38. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplicável; 
12.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
12.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de 
Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
12.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, 
realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 
12.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos 
do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso:  
12.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
12.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do prestador e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 
12.42.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
12.42.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
12.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, 
de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
12.43.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
12.43.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
12.43.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  
12.43.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
12.43.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
12.43.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
12.43.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
12.43.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
12.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
12.44.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
12.44.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
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12.44.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
12.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
12.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 
12.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
12.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá 
participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico 
do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 
executarão os serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 16/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de junho de 2020. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ/MF nº 29.769.351/0001-43 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                             2ª: __________________________________ 
                              CPF.: _______________________________ 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 150501/2018

TOMADA DE PREÇO N°001/2018

PROCESSO Nº 226019/2018

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 150501/2018, firmado em 15 de maio de 2018, com a empresa PLANO A SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 23.249.596/0001-63; Que tem por objeto a Contratação  de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para a execução dos serviços 
de REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ – RN, CR 831833/2016 – MINISTERIO DO ESPORTE; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. I, da Lei no 8.666/1993, TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018, CONTRATO Nº 150501/2018; VIGÊNCIA: a contar 
do atual término da vigência do dia 15 de maio de 2020 até 15 de novembro de 2020; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 13.001 
- SEC MUN DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER; Ação: 1042 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE 
QUADRAS DE ESPORTE Função: 27 - DESPORTO E LAZER Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO Programa: 0046 - 
EDUCÇÃO FÍSICA E DESPORTOS Natureza: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recurso: 00000 - Transferências de 
Convênios - Outros (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social) Região: 0001 - Nova Cruz ; Unidade Orçamentária:13.001 - 
SEC MUN DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E Ação: 1042 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE QUADRAS 
DE ESPORTE Função: 27 - DESPORTO E LAZER Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO Programa: 0046 - EDUCÇÃO 
FÍSICA E DESPORTOS Natureza: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recurso: 00000 - Recursos Ordinários Região: 
0001 - Nova Cruz; Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado, Bruno Alves de Lucena.

Nova Cruz/RN, 14 de maio de 2020.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO
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